
PELA ORDEM
ARIADNE GATTOLINI

agattolini@jj.com.br

JU N D IAÍ CO NCORRE A 
PROJETO DE SEGU RAN ÇA

Em reunião na Prefeitura de 
Jundiaí, ontem (11), os repre
sentantes do BID se impres
sionaram com estrutura ino
vadora de gestão, de manei
ra a abranger as polfticas pú
blicas intersetoriais. Esse de
senho favorece a proposta 
de financiar um programa de 
segurança, do BNDES, que ar
ticula a  política de seguran
ça  para a redução dos fato 
res que levam à  violência. A 
próxima reunião será no Rio, 
nos dias 2 1  e 22 de março.

P O P U L A Ç Ã O  A P O IA  
FIN A N C IA M E N T O

O vereador G ustavo Marti- 
nelli (PSDB) afirm ou ontem 
que a  maioria de seus segui
dores mostrou-se favorável 
à  aprovação  de projeto de 
lei de fin a n c ia m e n to  de 
obras em Jundiaí, que será 
votado hoje na Câmara, no 
valor de RS 17 3  milhões. Se
gundo o vereador, a  aprova
ção foi de 77% para o pacote 
de obras municipais.

PR O JE T O  D EST A C A  
SA Ú D E  D A M U L H E R

O P r o je t o  d e  L e i n ° 
12.794/2019 do vereador Edi- 
carlos Vieira (PSD), adiado 
na última sessão, será vota
do hoje na Câm ara de Jun
diaí. A pauta prevê a  institui
ção no calendário municipal 
de eventos o Dia da Luta pe
la Saúde da Mulher e o Dia 
da Redução da M ortalidade 
Materna, ambos previstos pa
ra serem  com em orados no 
dia 28 de maio. Na justificati
va, o vereador alega que o t e  
ma é pouco discutido.

c A n c e r  d e  in t e s t i n o  ê

DISCUTIDO EM SESSÃO

O vereador Wagner Ligabó 
(PPS) altera a Lei 8.840/2017 
que instituiu a  Campanha 
de Combate e Prevenção ao 
Câncer de Cólon e Reto para 
m odificação da denom ina
ção do mês para setembro 
da realização da Campanha. 
Dentre os objetivos a  altera
ção está o fortalecimento e 
a conscientização, junto às 
instituições e associações, 
bem como a imprensa, so
bre 0 assunto.

VEREA D O R FALA DE 
D IREIT O S DA M U LH ER

Por meio do segundo turno 
da Proposta de Em enda à 
Lei Orgânica, de autoria do 
veread or C ristiano Lopes 
(PSD), 0 direito das mulhe
res entra  novam ente em 
pau ta  na Câm ara de Jun
diaí. Com parecer favorável 
da com issão , a  p ro p o sta  
ap re se n ta  o d e se n v o lv i
mento, por parte do municí
pio, de p o líticas públicas 
que defendam  os direitos 
das m ulheres à  vida, segu
rança, saúde, educação, la
zer e cidadania.

PRO IETO  D ISCU TE 
PO LÍTICA A O B ESID A D E
O vereador Valdeci Vilar Ma
teus (PTB), institui 0 Estatu
to da Pessoa Obesa, sob a 
justificativa  da obesidade 
ser uma doença crônica, do 
problem a ser considerado 
grave no que diz respeito à 
saúde pública, bem como o 
seu desenvolvim ento estar 
associado a alguns tipos de 
cânceres, diabetes, doenças 
hepáticas, gástricas e tam
bém por ser de difícil enfren- 
tam ento entre as pessoas 
portadoras.
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